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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 086/2023 

 

(Ref: Dispensa de Licitação Nº 041/2023). 
Sequencia do Aditivo = 056/2024 

Termo Aditivo do Contrato que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica/física para o fornecimento de ingressos para sessões de cinema com 

combo de refrigerante 200ml + pipoca pequena, os objetos/serviços serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, que celebram o Município 

de RANCHO ALEGRE e RR2 CINEMATOGRÁFICA LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-

PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  RR2 CINEMATOGRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 48.169.629/0001-96, com 

domicílio sede no município de Cornélio Procópio - PR, na Avenida Paraná, nº 144, Centro, neste ato representada por LETICIA 

KAUER, brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira de Motorista Registro Geral n°. 05770441301 expedido pelo DETRAN 

do Rio Grande do Sul, inscrita no C.P.F. sob n°. 021.081.950-25, com endereço residencial na cidade de Cornélio Procópio - PR, na 

Rua Antônio Pimenta Sobrinho, nº 248, Jardim Bandeirantes, CEP – 86.300-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 145/2024 – SMAS, protocolado sob o n° 874/2024 em 05/07/2024, o qual solicita prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo nº. 086/2023, parecer do Setor Jurídico desta Prefeitura, declaração de disponibilidade financeira e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, 
resolvem aditar o prazo e valor do Contrato nº. 086/2023, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. 

da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 086/2023, referente a Contratação de pessoa 

jurídica/física para o fornecimento de ingressos para sessões de cinema com combo de refrigerante 200ml + pipoca pequena, sendo o último prazo válido 

até 20/07/2024 e valor original de contrato de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). Ficando aditivado o prazo até 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. O faturamento deverá 

ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho 

Alegre – PR. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 
instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre - PR, 16 de julho de 2024. 

 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

Contratante  

 Leticia Kauer 
RR2 CINEMATOGRÁFICA LTDA 

Contratado 
 

 

  

 

Letícia Simões da Silva 

Fiscal de Contrato 

 Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 

Gestor de Contrato 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

OBJETO 
Contratação de empresa para Futuras e Possíveis Aquisições diversos Materiais Gráficos, pelo 
Sistema de Registro de Preços, para atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Rancho Alegre, 
por 12 meses. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 282.989,30 (duzentos e oitenta e dois mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta centavos) 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 07/08/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras 

e Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 

17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/   

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 22/07/2024 

Rancho Alegre - PR, 22 de julho de 2024. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  

OBJETO 
Contratação de empresa para Futuras e Possíveis Aquisições de Pneus e Bicos, pelo Sistema de 
Registro de Preços para atender a todos os setores da Prefeitura do Município de Rancho Alegre, 
nos próximos 12 meses. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 694.084,82 (seiscentos e noventa e quatro mil e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 13/08/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras 

e Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 

17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/   

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 22/07/2024 

Rancho Alegre - PR, 22 de julho de 2024. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECISÃO DA PREGOEIRA 

PREGÃO Nº 014/2024 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada 

através do decreto nº 100/2024 de 20/06/2024, a Pregoeira decide APROVAR os itens apresentados pela proponente, 

a seguir: 

 

Relação de Amostras: M DE MEDEIROS SENEFONTE – CNPJ Nº 18.759.458/0001-94 

 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

073 MOSTARDA TRADICIONAL 

EMBALAGEM 200 GRAMAS 

DAJUDA APROVADO 

090 SELETA DE LEGUMES PACOTE 

200 GRAMAS 

QUERO APROVADO 

 

 

Rancho Alegre - PR, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 109/2024 
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EDITAL SAS  014/2024 

 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA 

TRABALHO E AVANÇO SOCIAL” 

A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para comparecer 

nesta Secretaria no dia   24  de julho de  2024 às 07:30 horas, para o desenvolvimento das atividades práticas 

descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente 

que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria 

de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade 

ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos 

beneficiários. 

 

N° 
NOME 

ESTADO 

CIVIL 
CPF 

DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

1 

ELAINE PAULA DA 

SILVA  
SOLTEIRA 101.083.759-19 19/02/1991 

LIMPEZA 

PÚBLICA  

 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 22 de julho de 2024. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 118/2024 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Municipais nº 127/2009, nº 170/2010, nº 199/2011 

e suas alterações e demais leis vigentes, 

CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público nº 001/2022 de 09 de agosto de 2022 e 

publicado em mesma data; 

CONSIDERANDO, o Edital de Classificação Final, de 09 de dezembro de 2022 e publicado em 

mesma data e o Edital de Homologação do Concurso Público de 16 de dezembro de 2022 e publicado em mesma 

data; 

CONSIDERANDO, que foi rigorosamente observada a ordem de classificação constante no 

resultado final homologado; 

CONSIDERANDO, a habilitação referente à apresentação de documentos; realização de exames 

pré-admissionais, com emissão de laudo psicológico e médico satisfatório, que considerou o candidato A P T O,   

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica NOMEADA, a candidata JULIANE SALVALAGGIO PEREIRA, para ocupar em 

caráter efetivo, o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com os vencimentos previstos em Lei, que corresponde 

ao Nível A – Classe 1, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná. 

ARTIGO 2º - O servidor ora nomeado tem o prazo de dez dias, contados do primeiro dia útil 

subsequente a publicação do presente ato de nomeação, para tomar posse junto ao Gabinete do Poder Executivo, 

sob pena de ser tornado sem efeito o ato de provimento em conformidade com o art. 31 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis de Rancho Alegre-PR. 

Parágrafo Único - O não comparecimento à Posse, caracterizará desistência do candidato e 

resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de julho de 2.024. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 119/2024 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Municipais nº 127/2009, nº 170/2010, nº 199/2011 

e suas alterações e demais leis vigentes, 

CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público nº 001/2022 de 09 de agosto de 2022 e 

publicado em mesma data; 

CONSIDERANDO, o Edital de Classificação Final, de 09 de dezembro de 2022 e publicado em 

mesma data e o Edital de Homologação do Concurso Público de 16 de dezembro de 2022 e publicado em mesma 

data; 

CONSIDERANDO, que foi rigorosamente observada a ordem de classificação constante no 

resultado final homologado; 

CONSIDERANDO, a habilitação referente à apresentação de documentos; realização de exames 

pré-admissionais, com emissão de laudo psicológico e médico satisfatório, que considerou o candidato A P T O,   

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica NOMEADO, o candidato ROGERIO BERNARDES EZEQUIEL, para ocupar 

em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, com os vencimentos previstos em Lei, que corresponde ao Nível A – 

Classe 1, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná. 

ARTIGO 2º - O servidor ora nomeado tem o prazo de dez dias, contados do primeiro dia útil 

subsequente a publicação do presente ato de nomeação, para tomar posse junto ao Gabinete do Poder Executivo, 

sob pena de ser tornado sem efeito o ato de provimento em conformidade com o art. 31 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis de Rancho Alegre-PR. 

Parágrafo Único - O não comparecimento à Posse, caracterizará desistência do candidato e 

resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de julho de 2.024. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 120/2024 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Municipais nº 127/2009, nº 170/2010, nº 199/2011 

e suas alterações e demais leis vigentes, 

CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público nº 001/2022 de 09 de agosto de 2022 e 

publicado em mesma data; 

CONSIDERANDO, o Edital de Classificação Final, de 09 de dezembro de 2022 e publicado em 

mesma data e o Edital de Homologação do Concurso Público de 16 de dezembro de 2022 e publicado em mesma 

data; 

CONSIDERANDO, que foi rigorosamente observada a ordem de classificação constante no 

resultado final homologado; 

CONSIDERANDO, a habilitação referente à apresentação de documentos; realização de exames 

pré-admissionais, com emissão de laudo psicológico e médico satisfatório, que considerou o candidato A P T O,   

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica NOMEADO, o candidato VALDO ROSENO DA SILVA, para ocupar em caráter 

efetivo, o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS I, com os vencimentos previstos em Lei, que corresponde ao Nível A 

– Classe 1, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná. 

ARTIGO 2º - O servidor ora nomeado tem o prazo de dez dias, contados do primeiro dia útil 

subsequente a publicação do presente ato de nomeação, para tomar posse junto ao Gabinete do Poder Executivo, 

sob pena de ser tornado sem efeito o ato de provimento em conformidade com o art. 31 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis de Rancho Alegre-PR. 

Parágrafo Único - O não comparecimento à Posse, caracterizará desistência do candidato e 

resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de julho de 2.024. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 121/2024 
 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO a pedido, em 23/07/2024, do Cargo Público efetivo de 

“MOTORISTA” o senhor FERNANDO JOSÉ MATURANO RÉ, com agradecimentos sobre os relevantes 

serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e três dias do mês de julho de 2.024. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 122/2024 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO a pedido, em 23/07/2024, do Cargo Público efetivo de 

“AGENTE DE SERVIÇOS II” o senhor WAGNER BENETOLI, com agradecimentos sobre os relevantes 

serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e três dias do mês de julho de 2.024. 
 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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